
Constituem contra-ordenações ambientais graves 
 
Às contra -ordenações graves correspondem as seguintes coimas: 
 
a) Se praticadas por pessoas singulares, de € 2000 a € 10 000 em caso de 
negligência e de € 6000 a € 20 000 em caso de dolo; 
 
b) Se praticadas por pessoas colectivas, de € 15 000 a € 30 000 em caso de 
negligência e de € 30 000 a € 48 000 em caso de dolo. 
 


